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~·E:i Nl1ME10 -s19~' DE °' oE ·oiz~"ª"º 0t ·1912 
--- Dia119e Hue • ~i;•••ate Plurianuiil de InveetimentH •• 

Hunic!11i• de Uaatuae, 11ara e Triêni• 1983/1985 • 

f A ç O S A B E R que a Câmara Hunici11al a11r•v•u e eu sanciene 
e 11r•mulge a seguinte Leia 

Artig• lD - O Orçament• Plurianual de Investimentes àe Munic!11i• de Ubatuba, para • Triêni• àe 
1983/1965 c•nstitu{àe 11el•S Anex•s c•nstantes desta Lei e elab•rad• nas "fermas 
âes Ates Camplementares nDs 43 e 76 de 21 âe Outubre de 1969, r'espectivamente, es -tima para este per!•••, as Despesas de Capital em Cr$ 2.223.367.0001 00 {d•is b! 

~ 
lh8es, euzentes e vinte e três milh9es e trazentes e sessenta e sete mil 
ras), assim eesd•bradas: 

cruze! 

T R I t N I o 
FUNÇÕES 1983 1984 1985 T O T A L 

01 - Legislativa 2.200.000 200. DOO 300.000 2. 700. ººº 
03 - Administraçãe • Plan•Jement• 110.178.000 15.974.000 18. 065. 000 144.217.000 
08 - Educação e Cultura 153.860,000 540.670.000 424. 79 º· 000 l.119.320.000 
10 - Habitaçãe e Uraanism• 196.650.000 157.100.000 566.aoo.ooo 920.550.000 
11 - Ineústria,C•mérci• e Serviços 120.000 200.000 320. 000 640.000 
13 - Saúde e Saneament• 100.000 l 'ZO. 000 270.000 540. 000 
15 - Assistência e Previdência 700.000 270. 000 430. 000 1.400.000 
16 - Transpbrtes 4.000.000 10 .. ooo. 000 20. ººº· 000 34.ooo.ooo 

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 467.808. 000 724.584.000 l. o:rn.975. ooo 2.223.367.000 
,_ 

PariÍgrafe dnic• - Os recurs•s •rçamentáries àes 'rgãee ee Administraçãe referentes ae exerc!

cie de 1983, cerr••11•ndent• ••s cenatantes ea L•i à•s M•i•a, ,ara • meem• -
•x•rc(oie.-
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Artig• 2Q • Na elaberação áas Pr•,oataa Orçament,riaa Anuais, à• per!aae, serãe ajustaáas aa 
impertâncias c•nsignaáas a•s Projetas • Ativiáaá•a, peáenáa, em áac.rr9noia da 
altera~ãe áa receita, serem criaáas navas a au,rimidas eu rafarmulalas, as praj!, 
tas • atividaá•s canstantes àas Anexas áesta Lei.-

Parágrafa ~nica - As im,artâncias referentes aas exerc!cias áe 1984 e 1985 a prêças me 1982, 
H A A • 

saraa carrigidas ae acaraa cem as praças em vigor naqueles exercicios, par aca-
siãe da elalJeraçãe dos Orçamentem Anuais carreapandentes aos mesmos.-

Artigo 3Q - Os recursas para a execuçãe dos programas canstantas deste Plano Plurianual de 
Investimentas, serãca fornecidos pelas fontas áa receita enumeradas na § 212 de 
Artiga 11 àa Lei 4320/64.-

Artigo 412 - Esta Lsi entrará em viger em li cle Janeiro de 1983, revogadas as dispasiçÕss em 
c·antrário.-

U•atuba, 06 de dszemmre da 1982 

t 
Registrada e~àa na Seçãe ae Expediente da Serviço •• Aâministra-

çãe da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Uuatuba, em 06 me dazembre de 1982. 
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